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LEI N.° 5.435/2021 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

"Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento do 
Exercício Financeiro de 2021." 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG, Wander Wilson 
Chaves, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

• 	Artigo 1° - De acordo com a Lei Municipal n° 5.353/2020, de 28 de 
dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 
101, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), às dotações orçamentárias abaixo: 

Dotação Orçamentária 
DR Valor 

Código Descrição 
02.02.02.12.361.1202.1.103.449051 
-078 - ENSINO 

Obras 	e 	Instalações/Ampliação, 
Reforma e Construção de Prédios 
Escolares 

101 1.000.000,00 

Total (DR 101): 1.000.000,00 

Artigo 2° - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320/1964, os recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 1° 
serão oriundos da tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 101, no 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

Artigo 3° - Para ocorrer o disposto no artigo 1°, ficam parcialmente 
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, da DR 101, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais): 

Dotação Orçamentária 
DR Valor 

Código Descrição 

02.02.02.12.122.1202.2.084.319011-066 
- Ensino 

Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal 	Civil 	/ 	Manutenção 	da 
Administração Ensino Municipal 

101 160.000,00 

02.02.02.12.122.1202.2.084.319011-067 
— Ensino 

Obrigações Patronais / manutenção 
da Administração Ensino Municipal 

101 40.000,00 

Total: 200.000,00 
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Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

• 

Santa Rita do Sapucai, 17 de dezembro de 2021. 

• 
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